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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ATO Nº 10, DE 12 DE JANEIRO DE 2017

O VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊN-
CIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais estabelecidas no inciso XXXIV do
art. 35 do Regimento Interno e tendo em vista o constante do Pro-
cesso Administrativo TST nº 504.443/2016-5, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribui-
ção, com proventos integrais, à servidora SILVIA FERRAZ DOS
SANTOS, código 9409, no cargo da Carreira Judiciária de Técnico
Judiciário, Área Administrativa, Classe C, Padrão 13, com funda-
mento no art. 3º, incisos I a III, e parágrafo único, da Emenda
Constitucional nº 47/2005; e no art. 62-A da Lei nº 8.112/1990, com
redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.225-45/2001.

Min. EMMANOEL PEREIRA

ATO Nº 35, DE 27 DE JANEIRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
no inciso XXXIV do art. 35 do Regimento Interno e tendo em vista
o constante do Processo Administrativo TST nº 504.787/2016-4, re-
solve:

Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribui-
ção, com proventos integrais, à servidora ANTONIA DA COSTA
ALMEIDA, código 12594, no cargo da Carreira Judiciária de Técnico
Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Apoio de Serviços Di-
versos, Classe C, Padrão 13, com fundamento no art. 3º, incisos I a
III, e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47/2005; no art.
62-A da Lei nº 8.112/1990, com redação dada pelo art. 3º da Medida
Provisória nº 2.225-45/2001; e no art. 18 da Lei nº 11.416/2006, com
redação dada pela Lei nº 12.774/2012, em conformidade com o Acór-
dão nº 2.076/2005-Plenário do Tribunal de Contas da União.

Min. IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

ATO Nº 44, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Exonerar REJANE TEREZINHA ESCARRONE CORREA,
código 57451, do cargo em comissão de Chefe de Gabinete da Ex.ma
Sr.a Ministra Maria Helena Mallmann, Nível CJ-3.

Min. IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

ATO Nº 45, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
no inciso XXXIV do art. 35 do Regimento Interno e tendo em vista
o constante do Processo Administrativo TST nº 504.951/2016-0, re-
solve:

Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribui-
ção, com proventos integrais, ao servidor LUIZ ANTONIO DE FA-
RIA, código 5956, no cargo da Carreira Judiciária de Técnico Ju-
diciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, Classe C,
Padrão 13, com fundamento no art. 3º, incisos I a III, e parágrafo
único, da Emenda Constitucional nº 47/2005; no art. 62-A da Lei nº
8.112/1990, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº
2.225-45/2001; e no art. 18 da Lei nº 11.416/2006, com redação dada
pela Lei nº 12.774/2012, em conformidade com o Acórdão nº
2.076/2005-Plenário do Tribunal de Contas da União.

Min. IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

ATO Nº 46, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
no inciso XXXIV do art. 35 do Regimento Interno e tendo em vista
o constante do Processo Administrativo TST nº 500.017/2017-6, re-
solve:

Conceder aposentadoria voluntária por idade, com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição, à servidora EVANIR RITA
DE BARROS, código 13321, no cargo da Carreira Judiciária de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe C, Padrão 13, com
fundamento no art. 40, § 1º, inciso III, alínea "b", e §§ 3º, 8º e 17 da
Constituição Federal de 1988, com redação dada pelas Emendas
Constitucionais nos 20/1998 e 41/2003; e no art. 1º da Lei nº
10.887/2004.

Min. IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

ATO Nº 50, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
no inciso XXXIV do art. 35 do Regimento Interno e tendo em vista
o constante do Processo Administrativo TST nº 504.890/2016-9, re-
solve:

Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribui-
ção, com proventos integrais, à servidora MARIA NILTA FONSECA,
código 11345, no cargo da Carreira Judiciária de Técnico Judiciário,
Área Administrativa, Classe C, Padrão 13, com fundamento no art.
3º, incisos I a III, e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº
47/2005; no art. 62-A da Lei nº 8.112/1990, com redação dada pelo
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art. 3º da Medida Provisória nº 2.225-45/2001; e no art. 18 da Lei nº
11.416/2006, com redação dada pela Lei nº 12.774/2012, em con-
formidade com o Acórdão nº 2.076/2005-Plenário do Tribunal de
Contas da União.

Min. IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

ATO Nº 51, DE 6 DE JANEIRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
no inciso XXXIV do art. 35 do Regimento Interno e tendo em vista
o constante do Processo Administrativo TST nº 504.844/2016-0, re-
solve:

Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribui-
ção, com proventos integrais, à servidora NEUSA MARIA FREDES
SIEGLES LISBOA, código 7164, no cargo da Carreira Judiciária de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe C, Padrão 13, com
fundamento no art. 3º, incisos I a III, e parágrafo único, da Emenda
Constitucional nº 47/2005; e no art. 62-A da Lei nº 8.112/1990, com
redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.225-45/2001.

Min. IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

ATO Nº 57, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

1 - Exonerar a servidora FABIANE FREITAS DE ALMEI-
DA PINTO, código 40973, Analista Judiciário, Área Judiciária, do
cargo em comissão de Assessora da Ex.ma Sr.a Ministra Maria He-
lena Mallmann, Nível CJ-3.

2 - Exonerar o servidor PAULO HENRIQUE BEVILAQUA
DE SALES CARNEIRO, código 38939, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do cargo em comissão de Assistente Judiciário, Nível
CJ-1, do Gabinete da Ex.ma Sr.a Ministra Maria Helena Mallmann.

3 - Nomear a servidora FABIANE FREITAS DE ALMEIDA
PINTO, código 40973, Analista Judiciário, Área Judiciária, para exer-
cer o cargo em comissão de Chefe de Gabinete da Ex.ma Sr.a Mi-
nistra Maria Helena Mallmann, Nível CJ-3.

4 - Nomear o servidor PAULO HENRIQUE BEVILAQUA
DE SALES CARNEIRO, código 38939, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, para exercer o cargo em comissão de Assessor da
Ex.ma Sr.a Ministra Maria Helena Mallmann, Nível CJ-3.

Min. IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

PORTARIA Nº 11, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e de acordo
com o disposto no inciso I do art. 93 da Lei nº 8.112/90, com a
redação dada pela Medida Provisória n° 765 de 2016, no art. 3º do
ATO.SRLP.SERH.GDGCA.GP.Nº 316/2006 e tendo em vista o cons-
tante do Processo TST nº 501.465/ 2008-9, resolve:

Prorrogar o prazo de cessão à Empresa de Pesquisa Ener-
gética, sem ônus para esta Corte, da servidora CLÁUDIA GUIMA-
RÃES MEIRELLES, código 23328, Técnica Judiciária, Área Ad-
ministrativa, Classe C, Padrão 13, do Quadro de Pessoal da Secretaria
deste Tribunal, pelo prazo de um ano, a partir de 24/1/2017, para o
exercício de cargo em comissão.

Min. IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

S E C R E TA R I A

ATO Nº 57, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o constante do Processo TST nº
504.845/2016-4, resolve:

Dispensar a servidora DULCEMAR FERREIRA DE SOU-
SA REGO, código 1367, Técnico Judiciário, Área Administrativa, da
função comissionada de Supervisora da Seção de Recursos em Ações
Originárias dos TRT's, Nível FC-5, da Coordenadoria de Classifi-
cação, Autuação e Distribuição de Processos, com efeitos a contar de
6 de fevereiro de 2017, em virtude de sua aposentadoria.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

ATO Nº 58, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o constante dos memorandos nºs 1, 2 e
3, de 3/2/2017, do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Douglas Alencar
Rodrigues, resolve:

1 - Designar o servidor YURI ARAUJO BUENO, código
51940, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer a fun-
ção comissionada de Assistente 5, Nível FC-5, privativa de bacharel
em Direito, do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Douglas Alencar
Rodrigues, ficando dispensado da função comissionada de Assistente
4, Nível FC-4, do referido Gabinete.

2 - Designar a servidora VIVIAN DINIZ GONDIM SA-
RAIVA, código 56150, Técnico Judiciário do Quadro de Pessoal do
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região-SP, removida para esta
Corte, para exercer a função comissionada de Assistente 5, Nível FC-
5, do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Douglas Alencar Rodrigues,
ficando dispensada da função comissionada de Assistente 4, Nível
FC-4, do referido Gabinete.

3 - Designar a servidora MARISA FONSECA NUNES, có-
digo 30055, Técnico Administrativo, requisitada do Instituto Bra-
sileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-IBA-
MA, para exercer a função comissionada de Assistente 4, Nível FC-
4, do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Douglas Alencar Rodrigues,
ficando dispensada da função comissionada de Assistente 5, Nível
FC-5, do referido Gabinete.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

ATO Nº 59, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o constante do memorando nº 6, de
6/2/2017, do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro José Roberto Freire
Pimenta; considerando o constante do memorando nº 168, de
6/2/2017, da Divisão de Apoio e Registros Taquigráficos, resolve:

Designar a servidora PATRICIA BARBOSA ALVES COR-
REA, código 21379, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado,
Especialidade Taquigrafia, para exercer a função comissionada de
Assistente 4, Nível FC-4, da Divisão de Apoio e Registros Taqui-
gráficos, ficando dispensada, a pedido, da função comissionada de
Assistente 3, Nível FC-3, do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro José
Roberto Freire Pimenta.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

ATO Nº 60, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o constante dos memorandos nºs 7 e 9,
de 6/2/2017, do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Luiz Philippe Vieira
de Mello Filho, resolve:

1 - Declarar vaga, a partir de 6 de fevereiro de 2017, a
função comissionada de Assistente 4, Nível FC-4, do Gabinete do
Ex.mo Sr. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, anterior-
mente ocupada pela servidora ROSELI DOS SANTOS, código
58842, Professora, requisitada da Secretaria de Estado da Educação
do Governo de Alagoas, em virtude de seu falecimento.

2 - Designar a servidora REGIANE DOS SANTOS, código
13475, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer a fun-
ção comissionada de Assistente 4, Nível FC-4, do Gabinete do Ex.mo
Sr. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, ficando dispensada
da função comissionada de Assistente 1, Nível FC-1, do referido
Gabinete.

3 - Designar a servidora ISABELLE MARITZA DE OLI-
VEIRA GOMES, código 61060, Técnico Judiciário, Área Adminis-
trativa, para exercer a função comissionada de Assistente 2, Nível
FC-2, do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO




